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GABINETE CIVIL DO GOVERNO DO ESTADO 
Avenida Salgado Filho, S/N, Centro Administra�vo do Estado - Bairro Lagoa Nova, Natal/RN, CEP 59064-901 

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - h�p://www.gabinetecivil.rn.gov.br 
  

TERMO DE APOSTILAMENTO

Processo nº 00810032.000077/2019-41

  

A Secretária Adjunta do Gabinete Civil da Governadora do Estado do Rio Grande do Norte,
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no § 8º do
caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, em sua atual redação, CONSIDERANDO o despacho da Coordenadora
da UNFI/GAC no ID 8456475 “...informando que não consta no 2º Termo Adi�vo o desembolso para os
exercícios de 2021 e 2022” e as conclusões jurídicas do Parecer nº 0029/2021-AJUR/GAC(acs), que legi�ma
a complementação da Cláusula Quarta do 2º (SEGUNDO) Termo Adi�vo (DOE de 06.02.2021) ao Contrato
nº 9912454960-EBCT/GAC, nela não consignada a distribuição dos recursos financeiros para pagamento
das despesas nos exercícios 2021/2022 abrangidos pela prorrogação da vigência contratual, AUTORIZO e
determino a inclusão desta informação suplementar à Cláusula Quarta do citado instrumento, que passa a
viger por este Termo de Apos�lamento com a seguinte redação: - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 4.1. Os
recursos orçamentários previstos na Cláusula Décima – Da Dotação Orçamentária do contrato ora aditado
para a cobertura das despesas decorrentes deste Contrato têm seu valor es�mado em R$ 70.000,00 (setenta
mil reais). 4.1.1 – Os recursos orçamentários previstos nesta Cláusula para a cobertura das despesas com a
execução deste 2º Termo Adi�vo, estão assim distribuídos: Para o EXERCÍCIO 2021 o valor de R$ 62.800,00
(sessenta e dois mil e oitocentos reais) e para o EXERCÍCIO 2022: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).

Ficam man�das as demais disposições consignadas não alteradas no Contrato original (DOE de
13.02.2019), no 1º Termo Adi�vo (DOE de 12.02.2020), no Termo de Apos�lamento (DOE de 29.05.2020) e
no 2º Termo Adi�vo ao Contrato (DOE de 06.02.2021), formando aqueles e este Termo um todo único e
indivisível para todos os fins e efeitos legais.

REGISTRE-SE, publique-se e cumpra-se.

 

Natal/RN, 18 de fevereiro de 2021.

 

MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA

Secretária Adjunta do Gabinete Civil

Documento assinado eletronicamente por MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA, Secretária Adjunta,
em 19/02/2021, às 11:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º do Decreto nº
27.685, de 30 de janeiro de 2018.

http://portalsei.rn.gov.br/arquivos/Dec.%20n%C2%BA%2027.685-2018%20-%20Institucionaliza%C3%A7%C3%A3o%20do%20SEI%20RN.pdf
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Diário Oficial
RIO GRANDE DO NORTE

1720 DE FEVEREIRO DE 2021

20. Documento que ateste a condicao de Lucro Presumido, caso a empresa n?o possua escrita contabil (ExercÍcios: 2018, 2019, 2020) 
21. Extratos Bancarios (ExercÍcios: 2018, 2019, 2020) 
22. Livro de Registro de Controle da Produc?o e do Estoque (ExercÍcios: 2018, 2019, 2020) 
23. Livro Diario ou Livro Caixa (ExercÍcios: 2018, 2019, 2020) 
24. Livro Raz?o (ExercÍcios: 2018, 2019, 2020) 
25. Notas Fiscais Conta de Energia Elétrica (ExercÍcios: 2018, 2019, 2020) 
26. Termo de Opc?o pelo Crédito Presumido (ExercÍcios: 2018, 2019, 2020) 
27. Termo de Opc?o pelo Tratamento Tributario Diferenciado (ExercÍcios: 2018, 2019, 2020)
29. Declaracões de Imposto de Renda do sócio, dos exercicios 2017 a 2020. 
30. Extratos Bancarios do sócio, dos exercicios 2017 a 2020.
O n?o cumprimento desta intimac?o no prazo acima especificado caracteriza infringencia ao art. 150-A, XI e XII, com penali-
dade prevista no art. 340-A, IV," h" e XII, "a", todos do regulamento do ICMS aprovado pelo decreto n° 13.640/97.
Natal(RN), 19 de fevereiro de 2021
Ciro Uchoa Azevedo de Araujo
Subcoordenador-Substituto SUFISE

Governo do Estado do Rio Grande do Norte - RN
Secretaria de Estado da Tributação - SET
Conselho de Recursos Fiscais - CRF
Presidente:    Derance Amaral Rolim
Procuradora: Vaneska Caldas Galvão Teixeira
Secretário Substituto: Djair da Silva Teixeira

Nos termos do Regimento Interno do Conselho de Recursos Fiscais, de ordem do Sr. Presidente deste egrégio Conselho, torno
público, para conhecimento dos interessados, que serão julgados na data abaixo os seguintes processos:

PAUTA DA SESSÃO DO 02 DE MARÇO DE 2021 ÀS 09:00h.

Protocolo: Nº 290524/2015-7
PAT: Nº 1302/2015 - 1ª URT
Recorrente: Beneficiadora Têxtil Santo André Ltda.
Recorrido: Secretaria de Estado da Tributação - SET
Recurso: Voluntário
Autuante: Genilson Lúcio Dantas
Relator (a): Conselheiro João Flávio dos Santos Medeiros

Protocolo:  Nº 23787/2016-1
PAT: Nº 1042/2015 - 1ª URT
Recorrente: Supermercado Serve Bem Ltda
Recorrido: Secretaria de Estado da Tributação - SET
Recurso: Voluntário
Advogado: Breno Sales Brasil
Autuante: Júlio Basílio do Nascimento Filho
Relator (a): Conselheira Jane Carmen Carneiro e Araújo

Protocolo:  Nº 31509/2018-5
PAT: Nº 78/2018 - 1ª URT
Recorrente: Brasil Comércio de Acessórios Eireli.
Recorrido: Secretaria de Estado da Tributação - SET
Recurso: Voluntário
Advogado: Pedro Lins Wanderley Neto
Autuante: Reginaldo Falcão Filho
Relator (a): Conselheiro Saulo José de Barros Campos

Protocolo:  Nº 354874/2016-3
PAT: Nº 910/2016 - 6ª URT
Recorrente: J L Produção e Comércio de Frutas Ltda.
Recorrido: Secretaria de Estado da Tributação - SET
Recurso: Voluntário
Advogado: Francisco Tibiriça de O. Monte Paiva
Autuantes: Afrânio de Oliveira Leite
Mário Rogério de Vasconcelos
Relator (a): Conselheiro Saulo José de Barros Campos

Protocolo:  Nº 427766/2016-4
PAT: Nº 001221/2016 - SUFAC
Recorrente: Fidara RN Comércio de Alimentos Ltda
Recorrido: Secretaria de Estado da Tributação - SET
Recurso: Voluntário
Advogado: Jorge Luiz de Araújo Galvão
Autuante: Flora Maria de Lima Pedrosa
Relator (a): Conselheiro Derance Amaral Rolim
Sala José Procópio Filgueira Neto, 19 de fevereiro de 2021
Djair da Silva Teixeira
Secretário

Secretaria de Estado da Administração Penitenciária - SEAP
JUSTIFICATIVA

O pagamento do fornecedor abaixo relacionado para atender as demandas do Sistema Penitenciário Estadual, implica quebra
da ordem cronológica de fornecedores a receber, conforme determinado pela resolução 32/2016, do Tribunal de Contas do
Estado - TCE.
Não obstante, a decisão da SEAP/RN de assim proceder tem em vista o inciso I do Art. 15 da referida resolução, considerando
a iminência de prejuízo, caso ocorra a suspensão do fornecimento dos serviços que são essenciais para as atividades no âmbito
desta Secretaria.

Natal/RN, 18 de fevereiro de 2021.
PEDRO FLORENCIO FILHO
Secretário de Estado da Administração Penitenciária

CONTRATOS EDITAIS E AVISOS
Gabinete Civil da Governadora do Estado

GABINETE CIVIL DA GOVERNADORA DO ESTADO 
Processo nº 00810032.000077/2019-41-GAC - Extrato do Termo de Apostilamento ao 2º (SEGUNDO) Termo Aditivo (DOE
de 06.02.2021) do Contrato nº 9912454960-EBCT/GAC (DOE de 13.02.2019). Partes: Estado do RN através do GAC e a
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos-EBCT. Objetivo: distribuição dos recursos financeiros, no valor estimado de R$
70.000,00 (setenta mil reais), assim destinados: para o exercício de 2021 R$ 62.800,00 (sessenta e dois mil e oitocentos reais)
e para o EXERCÍCIO 2022: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais). Ficam mantidas as demais disposições  anteriormente
consignadas e não alteradas no Contrato original (DOE de 13.02.2019), no 1º Termo Aditivo (DOE de 12.02.2020), no Termo
de Apostilamento (DOE de 29.05.2020) e no 2º Termo Aditivo ao Contrato (DOE de 06.02.2021), formando aqueles e este um
único instrumento para todos os fins e efeitos legais. Fundamento legal: § 8º do caput do art. 65, II da Lei Federal nº 8.666/93
c/c a Cláusula Quarta do 2º Termo Aditivo, da Justificativa e demais documentos integrantes dos autos. Assinaturas: Maria do
Socorro da Silva Batista (GAC), Helen Aparecida de Oliveira Cardoso e Alan Valter Tavares (EBCT) e Testemunhas. 
Maria do Socorro da Silva Batista - Secretária Adjunta/GAC

Secretaria de Estado da Agricultura,
 da Pecuária e da Pesca - SAPE 

AVISO AOS LICITANTES - PREGÃO ELETRÔNICO
PROCESSO Nº 00710014.001148/2020-30- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021
O Governo do Estado do Rio Grande do Norte através da Secretaria de Agricultura da Pecuária e da Pesca - SAPE,  torna públi-
co que realizará no dia 04/03/2021 as 10:00(dez)  horas (horário de Brasília-DF), PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor
preço por ITEM, objetivando AQUISIÇÃO TRATOR AGRÍCOLA E SEUS IMPLEMENTOS; conforme descrições constantes
no Anexo I (termo de referência), do edital. Maiores informações através da CPL/SAPE, localizado no Centro Administrativo
do Estado - Lagoa Nova - Natal/RN, no horário de 07:00 às 13:00 horas de segunda a sexta-feira ou pelo e-mail
cplsape.rn@gmail.com. O Edital está disponibilizado no site: www.licitacoes-e.com.br sob o nº. Licitação 858039.
Natal, 19 de fevereiro de 2021.
Sonia Maria Holanda Melo
PREGOEIRA

EXTRATO DE CONTRATO N.º: 001/2021-SAPE.
PROCESSO Nº: 00710008.000342/2021-68- SAPE CONTRATANTE: Estado do Rio Grande do Norte, através da Secretaria
da Agricultura, da Pecuária e da Pesca - SAPE. CONTRATADA: SANTANA AGROINDUSTRIAL LTDA. Nos termos do
processo nº 00710008.000342/2021-68-SAPE, resolvem celebrar o presente Contrato, com fundamento na Lei n° 10.520, de 17
de Julho de 2002, Lei Complementar nº 123/2006 (com inclusões e alterações introduzidas pelas Leis Complementares nºs
128/2008, 139/2011, 147/2014 e 155/2016), do Decreto Estadual n° 20.103/2007, de 19 de outubro de 2007 e do Decreto
Federal nº 10.024/2019 e legislações correlatas, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
DO OBJETO - Conforme o artigo 55, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/1993, o presente contrato tem por objetivo aquisição de
sementes para atender as necessidades do "PROGRAMA BANCOS DE SEMENTES" - Safra 2021, da Secretaria de Estado da
Agricultura, da Pecuária e da Pesca - SAPE, conforme quantitativos e demais exigências estabelecidas neste Contrato. DA
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua publicação, na forma do
art. 57, da Lei Federal nº 8.666/1993. DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:          Classificação Funcional
Programática: 17.131 20.608.4011.1087/ Sub ação: 108701 - Aquisição e Distribuição de Sementes/ Elemento de Despesa:
33.90.32.09 - Produtos Agrícolas - Sementes e Assemelhados/ Fonte de Recurso: 0.1.00 - Recursos Ordinários/ Valor R$:
4.738.101,00 (quatro milhões setecentos e trinta e oito mil e cento e um reais). LOCAL E DATA: Natal/RN, 18 de fevereiro de
2021. ASSINATURAS: GUILHERME MORAES SALDANHA, Secretário da SAPE e IVANILSON ARAUJO, Diretor-
Presidente da Santana Agroindustrial LTDA. Testemunhas: ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES ALVES, CPF Nº
188.382.354-49 e THAYSA ARAÚJO DE MEDEIROS, CPF Nº 092.034.634-02.

EXTRATO DE CONTRATO N.º: 002/2021-SAPE.
PROCESSO Nº: 00710008.000342/2021-68- SAPE
CONTRATANTE: Estado do Rio Grande do Norte, através da Secretaria da Agricultura, da Pecuária e da Pesca - SAPE. CON-
TRATADA: SUPREMA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI-EPP. Nos termos do processo nº 00710008.000342/2021-68-
SAPE, resolvem celebrar o presente Contrato, com fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de Julho de 2002, Lei Complementar
nº 123/2006 (com inclusões e alterações introduzidas pelas Leis Complementares nºs 128/2008, 139/2011, 147/2014 e
155/2016), do Decreto Estadual n° 20.103/2007, de 19 de outubro de 2007 e do Decreto Federal nº 10.024/2019 e legislações
correlatas, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. DO OBJETO - Conforme o artigo
55, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/1993, o presente contrato tem por objetivo aquisição de sementes para atender as necessi-
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RIO GRANDE DO NORTE 

SECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO 

COORDENADORIA DE ARRECADAÇÃO, CONTROLE E ESTATÍSTIC - CACE 

AGENDA FISCAL  
 

MÊS: MARÇO/2021  
 

OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS  

NATUREZA DO RECOLHIMENTO  EMPRESAS PRAZOS P/ PAGAMENTO  

APURAÇÃO MENSAL DO ICMS – ref. FEVEREIRO/2021  

COMUNICAÇÃO, ENERGIA e 
PETRÓLEO 

Antecipação - Até o dia 04/03/2021 Ajustes - Até o 
dia 10/03/2021   

SUPERMERCADOS Até o dia 22/03/2021   

DEMAIS EMPRESAS Até o dia 15/03/2021  

ICMS ANTECIPADO - TADFs ref. FEVEREIRO/2021  EMPRESAS CREDENCIADAS Até o dia 25/03/2021  

PARCELAMENTOS - ICMS e IPVA TODAS AS EMPRESAS Até o dia 25/03/2021  

DIFERENÇA DE ALÍQUOTA do ICMS 
"SIMPLES NACIONAL"  Até o dia 03/03/2021  

DEMAIS EMPRESAS Até o dia 15/03/2021  

DIFAL –  Recolhimento por Apuração Normal TODAS AS EMPRESAS Até o dia 15/03/2021  

    

G

DIFAL –  Recolhimento por Apuração Normal TODAS AS EMPRESAS Até o dia 15/03/2021  

    

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA PRODUTOS PRAZOS P/ PAGAMENTO  

SIMPLES NACIONAL  Até o dia 03/03/2021  

INTERNA – DEMAIS EMPRESAS TODOS Até o dia 15/03/2021  

INTERESTADUAL – DEMAIS EMPRESAS TODOS Até o dia 10/03/2021  

    

OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS - Ref.  FEVEREIRO/2021    

GIA-ST Até dia 10/03/2021   

Arquivos Magnéticos EFD – Escri turação Fiscal Digital – Demais Empresas  Até dia 15/03/2021   

Arquivos Magnéticos EFD – Escri turação Fiscal Digital – Simples Nacional  Até dia 22/03/2021   

Arquivos Magnéticos EFD – Substitutos  Tributários Até dia 22/03/2021    

LOCAIS DE PAGAMENTO   
GRI e GNRE – somente nos Bancos Credenciados (B. do Brasi l,  Itaú, BNB, Bradesco    e nos correspondentes bancários 
vinculados a essas instituições).    

Após os prazos acima: Deverá ser emit ido novo documento para pagamento.     

 

 Cen tro Administrat ivo - Lagoa Nova - Natal  - RN - CEP 59.069-900   

Fone: 3232 2092  

 

PROCESSO CNPJ/RAZÃO SOCIAL OBJETO FATURA ATESTO VALOR 

06010012.001591/ 
2019-98 

35.458.953/0001-82 
VRR DE SOUZA  ARTIGOS 
DE ESCRITÓRIO EIRELI 

Aquisição beliches e 
armários para alojamento. 

167 
168 30/12/2020 

R$ 21.956,46 
R$ 24.455,99 

 


